
CÂMARA MUNICIPAL DE SORLOCABA 
ESTADO DE SÃO I'AULO 

COMISSÃO DE REDAÇÃO — PL j.25612015 

SOBRE: Institui o Programa de Parcelamento Incentivado — PPL junto ao Serviço 
Aütônomo de Agua e Esgoto - SAAE, conforme estabelece, edá outras providências. 

Esta comissão apresenta a seguinte redação: 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Fica instituído o Programa  de parcelament&Incentivado — PH no 
Serviço Autônono de Agua e Esgoto — SAAE 'destinado a promover a regularização de 
débitos oriundos de; quaisquer dos serviços prestados pela Autarquia, vencidos, não pgos, 
inscritos ou não em divida ativa, mesmo que discutidos judicialmente em ação proposta pelo 
sujeito passivo ou em qualquer fase de execução fisco]. -  

- § 1° Poderão ser .incluídos no PPL, enquanto vigente' a presente Lei, 
'eventuais saldos de 'parcelamentos em andamento nãó integralmeúte cumpridos. 

§ 2° O ingresso no PPI dar-se-á por opção do sujeito passivo, mediante 
requerimento, conforme dispuser o Regulamento.  

Art: 2° Os débitos incluídos no PPI serão consolidados tendo por base a •  
data da formalização do pedido dc ingresso.-- . 	•.• 	. 

§ 1° Deyerão  ser incluídos no PP! todos os débitos constituídos até adata 
da formalização do pedido de ingresso, inclusive multas por qualquer tipo de infração. 	/ 

§ 2° Os prazos de formalização de ingresso no PPI serão estabelecidbs 
em Regulamento. 	 . 

§ 3° O SAAE, por meio de seus departamentos; poderá enviar ao sujeito 
passivo, conforme dispuser o Regulamento, informação que contenha os débitos 
consolidados, tendo por base a data da publicação, do Regulamento, com as opções de 
parcelamento previstas no art. 40  desta Lei. .• . 

Art. 36#  A foinalização do pedido 4e ingresso no PPL implica o 
reconhecimento dos débitos nele incluídos, ficando condicionada à desistência de eventuais 
ações, exceções de pré-executividade ou embargos á execução fiscal, com renúncia ao direito 
sobre o -qual se fundam nos autos judiciais respectivos e à desistêieia de eventuais 
impugnações, defesas e recursos apresentados nó âmbito administrativo conforme dispuser 
Regülamento.  
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§ l' Verificando-se a hipótese de desistência dos embargos à execução 
- fiscal, o devedor concordará com a suspensão do processo de execução, pelo prazo do 

parcelamento a que se obrigou, obedecendo-se o estabelecido no art. 792 do CPC. 

§ 2° No caso do §1°;  deste artigo, liquidado o parcelamento nos termos 
desta Lei, o SAAE informará o fato ao juízo da execução fiscal e requererá a sua extinção, 
com fundamentõ no inciso 1 do art. 794 do Código de Processo Civil. 

§ 
10'C orno condição para formalização do -PP!, .0 contribuinte deverá 

concordar que o depósito judicial eventualmente realizado seja levantado após a quitação do 
parcelamento. . . -. 

§. 4° Após a quitação das parcelas do 1P1, se ainda houver valores 
-depositados, serão levantados pelo sujeito passivo.  

- . 	 Art. 40  Os débitos incluídos no PPI serãd atualizados na forma da 
Lçgislação vigenteté-a.dali da formalização do pedido de ingresso e deverão ser recolhidós, 
em moeda corrente, de uma das seguintes formas: 	. 	. 

1 - à vista, com redução ,de 100% (cem por cento) do valor da multa 
moratória e de 95% (noventa e cinco p"o"r cento) do valor dos juros de mora; 

• 	 . 11 —sob parcelamento, com redução no. valor de multa e dos juros- de 
mora, na forma da tabela abaixõ:  

Parcelas 	 - Redução na Multa 	Redução nos Juros 
-Até 02 parcelas 	- 90% de redução no valor 	90% de redução no valor 
Entre 03 e 12 parcelas 	80% de redução no valor 	80% de redução no valor 

T-Entre 13 e 24 parcelas 	70% de redução no valor 	70% de redução no valor 
Entre 25 e 36 parcelas 	40% de redução no valor 	40% de redução no valor 
Entre 37 e 48 parcelas 	20 de redução no valor 	20% de redução no valor 
Entre 49 e 60 parcelas 	5% de redução no valor 	5% de redução no valor 

- 	§ -1 0  AOS imóveis oriundos de programas habitacionais de interesse social 
ou aqueles localizados em áreas' declaradas de especial interesse social, será permitido o 
parcelamento em até-- 240 (duzentas e quarenta) parcelas, após comprovada a .carência 
sociocconômica pelo Setor Soéialda Autarquii e autorizado pelo Diretor Geral, sendo vedada 
a incidência de multá ejúros. - .. . 

§ '2° Em se tratando do item 11 e do § 1 deste artigo, o valor mínimo da 
parcela será de R$ 25,00 (vinte e cinco reais).'  
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§ 	Exceto nos casos previstos, no ': I supra, nas hip&escsle 
parcelamentos acima de,! 3 (treze), a primeira parcela deváá corresponderá 1 S%(quinze por 
cento) do débito, já aplicadas as reduções .percentuais quanto ajuros e multa. 

Art. 50  A concessão dos benefícios previstos nesta Lêi: 

1 - não dispensa, na hipótese de débitos já ajuizados, o pagamento das 
custas e dos-emolumentosjudiciais; 	 - 

II - dispensa o pagamento de honorários advocatícios aos advogados 
públicos, servidores do Serviço Aütônçmo de Agua e Esgoto - SAAE; 

iii , - no autoriza a restituição, no todo ou em ,pafl; de impórtância 
recolhida anteriormente ao início da vigência desta Lei. 

PaMgrSfQ único; O valor das custas e cmolumentosprocessuais .deve ser 
recolhido diretamente ao Poder Judiciário, caso já exista 'execução fiscal em trâmite. 

Art. 6° O vencimento da primeira parcela ou da parecia à vista dar-se-á 
no prazo disposto nõ Regulamenk, que também preverá as formas de pagamento. 

Parágrafo único. O pagamento da parcela fora do prazo legal implicará 
na cobrança dos conscctários legais. 

Art. 70  A homologação do ingresso no PPI impõe ao sujeito passivo a 
aceitação plena e irretratável de todas as condições estab(lecidas nesta Lei e constitui 
confissão irrevogável irretratável da dívida relativa' aos débitos , nele incluídos, com 
reconhecimento expresso' da certeza e liquidez 'do crédito correspondente, produzindo 'os 
efeitos previstos no art. 174, parágrafo Ünico, do Código Tribqtário Nacional e no art. 202, 
inciso VI do Código Civil. . 

§ 1 0  A homologação do ingresso no PPI dar-se-á no momento dó 
pagamento da parcela única ou da -primeira parcela, para os casos de parcelamento previstos 
no art. 40  d'esta Lei; 

§ 2° A execução fiscal será suspensa e será emitida a ordem para, a 
religação do fornecimento da água somente após a entrega do comprovante do pagamento da 
primeira parcela ou da parcela única ou, caso não apresentado o comprovante, após ser dada 
baixa do pagamento no sistema da Autarquia. 

§10  O ingresso no PPI impõe, ainda, ao sujeito passivo a obrigatoriedade 
de não constituir novas inscriçõEsem Dívida Ativa.' 

Au. 8° O sujeito passivo poderá será excluído do PPI, independente de 
notificação prévia, diante da ocorrência de uma das seguintes hipóteses: 
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1— inobservância de qualquer das exigências estabelecidas nesta Lei, em 
especial o pagamento da primeira parcela, conforme disposto no § 2° do art. 7°, desta. Lei; 

il — estar em atraso com o pagamento de qualquer parcela há mais de 60 
(sessenta) dias; 

III — a não comprovação da desistência de que-trata o art. 3°, desta Lei, no 
prazo dè 60 (sessenta) dias contados da data de homologação dos débitos dó PPI; 

IV - decretação de falência ou extinção pela liquidação da pessoa 
jurídica; 

V — cisão da pessoa jurídica, exceto se a sociedade nova, oriunda -da 
cisão, ou aquela que incorporar a parte do patrimônio assumir solidariamente com a cindida as 
obrigações do PPI. 

§ 1° A exclusão do sujeito passivo do PPI: 

I - implica imediato cancelamento do parcelamento realizado nos termos 
do azt. 40, II; e restabelecimento imediato da incidência de multa e juros de mora sem redução 
prevista nesta Lei; 

11- acarretará, conforme o caso: 	 _ 

a) em se tratando de débito inscrito na dívida ativa ,'o ajuizamento da 
execução fiscal; 

b) em se tratando de débito inscrito e 'ajuizado, o imediato 
prosseguimento da execução fiscal; 

§ 2° Aplica-se o disposto no• parágrafo anterior em caso de. não 
pagamento da primeira parcela ou parcela única na data de seus respectivos vencimentos. 

Art. 9° O usuário fica obrigado a realizar a atualização periódica de seus 
dados cadastrais perante o Serviço Autônomo de Agua e Esgoto — SAAE, no ato da 
celebração do PPI. 

Art. 10. Para os efeitos de efetivação do Programa de Parcelamento -
Incentivado — PPI, havendo a constatação, pelo Serviço Autônomo de Agua e Esgoto - SAAE, 
de que se trata o sujeito passivo de hipossuficíente, fica o órgão autárquico autorizado a 
efetuar a comunicação em juízo desta condição, reclamando a aplicação dos efeitos da Lei 
Federal n° 1.060;  de 05 de fevereiro de 1950 a seu favor. 
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Art. 11. Aplicam-se aos débitos de que trata esta Lei, subsidiariamente, a 
Lei ri0  1.390, 31 de dezembro dé 1965 e Lei ri°  5.025, de 8 .  de dezembro  de 1995, rio que for 
compatível. . . 

Art. 12. Esta Lei cita cm vigor da data, da sua publiêaçAo. 

S/C., 26 de novembro de 2015. 
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